
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI Nº 582, DE 2015 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
 

 Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico 

da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, para facultar o 

oferecimento de preferência aos ocupantes 

na alienação onerosa de imóveis retomados 

por instituição financeira oficial. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
 

Art. 49. ........................................................................ 

....................................................................................... 

§1º Na hipótese de alienação onerosa de imóveis residenciais de 

valor inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo dos imóveis financiáveis 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), retomados por 

instituição financeira pública de crédito, poderá ser oferecida preferência na 

aquisição aos seus eventuais ocupantes, desde que indenizada a instituição à 

razão de até 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor de avaliação do 

imóvel por mês de ocupação e atendidas as condições fixadas pela instituição. 

§2º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior aos imóveis do 

Programa Minha Casa Minha Vida cuja transferência inter vivos seja ved da, 

nos termos do inciso III do § 5º do art. 6º-A da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009. (NR) ”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, 20 de  março de 2019. 

 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente 


